
PROCESSO DE LTCTTAÇÃO

INEXIGIBILIDADE N' OO9/2 023

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 03212023 da Secretaria

Municipal de Administração.

FUNDAMENTA,ÇÃO: Art.25, lnciso II, § lo c/c Art. 13, Inciso III

da Lei 8.666/93.

TIPO: Inexigibilidade.

REGIME: Indireta por preço global.

PUBLICAÇÃO: tZ de abril de2023.

VALOR: R$ I18.800,00 (cento e dezoito mil e oitocentos reais).

OBJETO: Contratação de prestação de serviços técnicos profissionais

especializados relativos à assessoria e consultoria jurídica para

acompaúamento dos processos licitatórios.

FORNECEDOR: VICTOR LEAL.SOCIEDADE INDIVTDUAL DE

ADVOCACIA

CRISÓPÓLIS - BA
ABRIL.2023
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

REQUISIÇÂO DE DESPESA
PR(rcESSO N)MINISTRATIVO: 0322023

t
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Crisópolis - Búia" 14 de abril de 2023.

Da: Secrctaria Municipal de Administração
Assunto: AbeÍtuÍa de Processo Licitatório.

Ahavés da presente, solicito abertura de processo licitatório, pam contratação da empresa
vtcroR LEAL-SOCIEDADE INDTVIDUAL DE ADvocAcIA, inscrita no cNpJ sob o no
25.372.438/0001-21 com o objetivo de realizar prestação de serviços técnicos proÍissionais
especializados relativos à assessoria e consultoria jurídica para acompanhamento dõs processos
licitatórios.

DAJUSTIFICATIVA

Com a contrataçíto, pretende-se evitar incoerências e falhas nos processos licitatórios realizados
pela Administraçâo Municipal, com vislas à correta Gestão Municipal;
Os serviços contratados subsidiarão as atividades administrativas, na esfera do Direito
Administrativo, com especial enfoque nâ mâtéria de Licitações e Contratos Administrativos,
conhatâções diretas (Dispensas e Inexigibilidades), bem como, na emissÍio de pareceres jurídicos
ness:§ respectivírs áreas, com afuação junto à Comissâo Permanente de Licitaçãro, Equipe de
Pregilo e Procuradoria Jurídica do Município.

Informamos que a presente despesa esta orçada em R$ I 18.800,00 (cento e dezoito mil e
oitocentos reais), em parcelas mensais de R$ R$ 9.m0,00 (nove mil e novicentos reais), conforme
proposta emitida pela empres4 que após analisada por esta Secretaria, declarada como aquela que
demonstra a realidade comercial dos serviços pretendidos.
OutrossirU informamos que as despesas correúo por conta da sêguinte dotaç:Io orçamentriria:

UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FOI{TE
0601 2mt 339ütíXt-3:t9üt{00 ríxxxxto

Atenciosamente,

Dantas
Secrctário M pal de Administração

Decreto 008/2023

Clênto, êncamanh€o ao Setor Compoteltte para anállse e paneoer.

Crisó lis-BA, 14 de abril de2023.

il,€,
Prefeito tunlclpa!

Rua 12 de Março, 84 - Centro - Crisópolis-Ba - CEP 48.480{00 - Tel. (75) 3,í43-2182
E-mail: secretâria.administrâcao@crisopolis.ba-eov.br - CNPJ 13.646.9221000 t- 12
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ESTADO DA BAHI.A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOL§

Secretaria Municipal da Administração

TERMO DE REFERÊ,NCIA

I. DOOBJETO
l.l. O presente termo tem como objeto a contratação da prestação de serviços técnicos
profissionais especializados relativos à assessoria e consultoria jurídica para

acompanhamento dos processos licitarórios.

2. DAJUSTIFICATIVA
2.1. Com a contratação, pÍetende-se evitar incoerências e falhas nos pÍocessos licitatórios
rcalizados pela Administraçâo Municipal, com vistas à correta Oestão Municipal;
2.2, Os serviços contratados subsidiarão as atividades administrativas, na esfera do Direito
Adminisrativo, com especial enfoque na matéria de Licitações e Contratos Administrativos,
contratações direus (Dispensas e Inexigibilidades), bem como, nâ emissilo de pareceres
jurídicos nes$s respectivas áreas, com atuação junto à Comissão Permanente de Licitação,
Equipe de Prcgão e Procuradoria Jurídica do Município.

3. EXECUÇÃODOSSERVTÇOS
3.1. Os serviços descritos no objeto acim4 se darão da seguinte forma:
3.1.1. Consultoria jurídica na condução da fase intema da licitação, com orientações

específicas para melhor fundamentaÍ a motivaçâo dos requerimentos;

3.1.2. Anílise e orientações nâ foÍmulação dos editais, evitando que sejam inseridas
exigências excessivas, bem como garantindo que sejam imposus aquelas necessárias a uma
conhataçâo seguÍa e eficiente;
3.1.3. Acompaúamento das sessões públicas das liciações, quando previamente solicitado;
3.1.4. Consultoria jurídica no julgamento de recursos, impugnações e demais petições
administrativas;
3.1.5. Consultoria na elaboração de respostas às notificações mensais emitidas pelo Tribunâl
de Contas dos Municípios;
3.1.6. Atuação nos pÍocessos, na esfera administrativa., que envolvam licitações e contratos;

4. DAINVIABILIDADE DECOMPETIÇÃO
4.1. O que respalda a inexigibilidade de licitação, nesse caso, é justamente a inexistência
de critérios objetivos na escolha do prestador de serviços quando se trata de serviços técnicos
profissionais especializados, de natureza singular, cuja aferiçÍio é complexa e pressupôe um
grau de subjetividade que faz cair por terra à competitividade.

Marçal JUSTEN FILHO escreve que:

... a "natureza singular" deve ser entendida como urna característica
especial de algumas contmtações de serviços técnicos profissionais
especializados (...) singular é a natureza do serviço, não o número de
pessoas capacitadas a executáJo. (...) a naturezâ singular resulta da
conjugaçlto de dois elementos, entre si relacionados. Um deles é a
excepcionalidade da necessidade a ser satisfeita. O outro é a ausência
de viúilidade de seu atendimento por parte de um profissional
especializado padrão (... )

P ldeS



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

Secretaria Municipal da AdministraçÍl,o
É impossível estabelecer critérios objetivos de comparaçâo técnica

? at
4.2. para obj
natureza, que dependem da capacidade e do desempeúo do profissional que o
Portanto, qualquer tentativa de licitar serviço como este restaria frusrada, pela inviabilidade
de processar-se o julgamento objetivo. Ademais, a inexigibilidade prcscinde, aindq da relaçilo
de conhecimento e confiança que deve possuir o Administrador na empresa a ser contratada e
sobre a forma de prestação de serviços;
43. Dessa form4 é possível concluir que a contratação pretendida pode ser enquadrada na
hipotese de inexigibilidade de licitação, com respaldo no art. 25, inciso II, da [-ei 8.666/93.

5. DO PRESTADOR DE SERVIÇO E DA JUSTTFTCATM DA ESCOLHA
5.1. A prestadora de serviço é a emprcsa VICTOR LEAL SOCIED INDME ADVC
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o no 25.372.438/0001-21, com endereço profissional na Rua
Arthur de Azevedo Machado, n' 1490, Edif. Intemational Trade Center, Salas 2307 A e B, 23o

andar, Costa Azul, Salvador, Búia;
5.2. Para atender os objetivos mencionados anteriormente os tÍabalhos serão desenvolvidos
sob a responsabilidade tecnica dos advogados ANTONIO VICTOR LEAL, inscrito nÂ OAB-
SECÇÃO BAHTA sob o No 22.838, VINÍCIUS DE ALMEIDA BASTOS, inscrito na OAB-
SECÇÃO BAHIA sob o No 42.985 e RODNOO NIJNES FERNANDES, inscrito na OAB-
SECÇÃO BAHIA sob o No 42.985:
5.3. A experiência profissional e o coúecimento teórico dos profissionais que compõem a
equipe técnica da empresa podem ser comprovados por meio das respectivas documentações
de notória especializaçito, demonstrando que a equipe detem a expertise adequada para a
execução de serviços cuja complexidade demonstra que nÍ[,0 podem ser executados por
qualquer empresa da área;
5.4. A contmtação dar-se-á por inexigibilidade de licitação, com fulcro no disposto no art.
25, IL §l', c/c art. 13, todos da Lei n'8.666/93, tendo em vista a natureza técnica dos
serviços, a notória especialização da contratada e a singularidade do objeto da prestaçil,o de
serviços.

6. FORMA, PRAZ) E LOCAL DA PRESTAÇÃO OOS SnnVrçOS.
6.1. Os serviços serão executados pessoalmente pela equipe técnica da empresa contratada,
em seu escritório ou nâ sede da Prefeitura Municipal, quando assim se fizer necessririo, na
periodicidade acordada com a Administraçilo Municipal;
6.2. O ptazo de entrega dos serviços soliciudos seú combinado entre as partes.

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO
7.1. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 02 dias úteis após a
conclusllo, uma vez verificada a execução sâtisfatória dos serviços, mediante termo de

recebimento definitivo, ou recibo aposto na nota Íiscal, firmado pelo fiscal do contrato;
7.2, Havendo rejeiçâo dos serviços, no todo ou em parte, a contratada deverá refazê-los no
prazo estabelecido pelo gestor do contrato, observando as condições estabelecidas para a
prestação;

7.3. Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótesê de não
serem os mesmos executados, o valor respectivo será descontado da importância devido à

contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;
7.4. Em caso de inegularidade úo sanada pela contratada, a contratante reduzirá a termo
os fatos ocorridos para aplicação de sanções.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
. conforme consulta realizada ao setor

E.
E.l. As despesas decorrentes da presente contrataçi[o

P 2de5



'Í:1,
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS
Secretaria Municipal da Administração

de contabilidade, correrão por conta das seguintes rubricas orçamentárias:
Unidade Orçamentária: 0601 - Seoetaria Municipal de Administração
Atividades: 2(X)8 - Desenvolvimento e Manut. Das Açôes da Sec. de Administração
Elemento de deepesa: 33903500 - Serviços de Consultoria

33903400 - Ouhas Despesas de Pessoal decorrentes de Contrato de
Terceiriàaçâo
Fontes de Recursos: 1500ü)fl) - Recursos Não Vinculados de lmpostos

9. DAS ESPECTFTCAÇÔES n QUIXTITATMS

10. PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1. A prestação do serviço teú vigência de 12 meses a partir da data da assinatura do
instÍumento contratuâI.

1I. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
11.1. A execução do contrato será acompaúada e fiscalizada pelo Sr. J66S6 d6 §6rrza
Conceição, conforme portaria no 00212023, de 26 de janeiro de 2023;
11.2. O representante dâ CONTRATANTE anotará em regisro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessiírio à regularização
das faltas ou defeitos observados;
11.3. As decisões e provid&rcias que ultrapassarem a competência do representante deverão
ser solicitadas a seus superiores em tempo tr.ibil para a adoção das medidas convenientes.

-§
7
ê:z
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Descriçâo Período Valor Mensal Velor total

Serviços de assessoria e
Consultoria jurídica na
esfera do Direito
Administrativo, com
especial enfoque na
matéria de Licitações e
Contratos Administrativos,
contrataçôes diretas
(Dispensas e

Inexigibilidades), bem
como, na emissão de
pareceres jurídicos nessas

respectivas áreas, com
atuÍrçâo junto à Comissâo
Permanente de Licitação,
Equipe de Pregão e
Procuradoria Jurídicq para
atender âs necessidades do
Município de Crisópolis -
BA

12 meses R$ 9.900,00 R$ 118.800,00

12. DASOBRTGAÇÔESOACOXTRATADA

3de5



ESTADO DA BAHTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS
Secretaria Municipal da Administraçâo

12.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referênc
proposta, com os ÍecuÍsos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulascontratuai s;

12.2. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissilo de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
rcpresêntantes, dolosa ou culposamente, à Prefeitura Municipal ou a terceiros;
12.3. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao serviço técnico especializado, para que a
contratante possa utiliáJo, caso necessário, nos termos do artigo I l1 da Lei n' 8.66ó11993;
12.4. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,

tributárias e as demais previstas na legislação específic4 cuja inadimplência nâo transfere
responsabilidade à Prefeitura Municipal;
125. Relatar à contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação

dos serviços;
12.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
12.7. Não transferir a terceiros, por qualquer form4 nern mesmo parcialmente, Í§
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer dqs prestações a que estri obrigada;
12.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua propost4 inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, cÍtso o previsto inicialmente em sua pÍoposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitaçâo, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arolados nos incisos do § lo do art. 57 da Lei N" 8.666, de 1993.

13. OBRIGAÇÔES DA COT{TRÂTANTE
13.1. Proporcionar todas as condi@s para que a Contratada possa desempenhar seus

serviços de acordo com as determinações do Conrato, da proposta e, especialmente, deste
Termo de Referência;
13.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sur proposta;
133. Exercer o acomgànhamento e a fiscalizaçilo dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em rcgistro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, e

encamiúando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
13.4. Notificar a Contratada por escrito da ocon€ncia de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
13.5. Pagar ponnralmente à Contraada o valor resultante da prestação do serviço, na forma
do contrato e no prazo previsto neste TeÍmo de Referência;
13.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, e compatibilidade
com as obrigações assumidas pela Contraud4 todas as condições de habilitação e
qualifrcação exigidas no processo de inexigibilidade.

14. FUNDAMENTAÇÃOLECAL
l4.l O pnocesso licitatório observará ru nonnas e procedimentos administrativos da Lei n.o

8.666/93, de 2l de junho de 1993, e suas alterações, da Lei no 10.520, de 17 dejulho de 2002.

r5. SANÇÔES
15.1. A CONTRATADA estani sujeita às penalidades por inexecução contratual de acordo
com o disposto na tri n.'8.66ó193, de 2l de juúo de 1993, e suas alteÍações.

Ió. PAGAMET{TO

P ina4de5
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS
Secretaria Municipal da Administração

16.f. O pagarnento será realizado no p(\zo máximo de até 30 (trinta) dias, o
disposto no Artigo 40, XIV, "a', da Lei 8.666/93) contados a partir do recebimento da Nota
Fiscal ou Fatura;
16.2. O pagamento seú efenrado através de crédito na conta coÍrente da CONTRATADA;
16.3. Os serviços realizados em desacordo com as especiÍicações contratuais não serâo
atestados pela fiscalização ;
16.4. A CONTRATADA deveú emitir uma nota fiscal com os dados constantes da Nota de
Empeúo;
16.5. Apresentar documentação relativa à regularidade ftscal e trabalhista:
16.5.1. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contraÍral;
16.5.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
16.5.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
16.5.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei;
16.5.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos peranrc a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentaç:lo de certidão negativa.

Crisópolis-BA, 14 de Abril de 2023.

Emerson Sorrza Dantâs
Secretário Municipal de Administração

..r§oJ
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA iIIUNICIPAL OE CRISÓPOLIS

CNPJ :'l 3.646. 922t000't -12

Crisópolis, 14 de abril de2023

Do: Setor de contabilidade
Para: Secretaria de Administraçâo

Asaunto: Respo3ta à sollcltação de informação 3obre dotaÉo orçamentária.

Senhor Secretário,

Em resposta à solicitação formulada por Vossa Senhoria, a respeito da previsáo
orçamentária para contrataçâo de empresa especializada na prestaÉo de serviços
técnicos profissionais especializados relativos à assessoria e consultoria jurídica para
acompanhamento dos pro@ssos licitatórios, visando atender as necessidades da
Secretaria de Administraçâo, tenho a informar-lhe que:

a) A Dotação Orçamentária que conerá a despesa é:

Unidade: 0601 - Secretaria Municipal de Administração
Atividade: 2008 - Desenvolvimento e Manut. Das Açôes Da Sec. De AdministraÉo.
Elemento: 33903500 - Serviços de Consultoria/ 33903400- Outras Despesas de
Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização
Fonte: 15000000- Recursos não Vinculados de lmpostos

Atenciosamênte,

fu@yrkn*Luana Abreu
Daretora de Contabilidade e Orcamento

Dec. No 17012021

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/Ba
Tel.: (75) 3443-2182 - CNPJ: 13.646.92210001-12
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ESTAOO DA BAHIA
PREFEITURA MUNrcIPAL DE CREóPOLIS

CNPJ: 1 3.646. 92210001 -12
§

Crisópolis, 14 de AbÍil de 2022.

Da: Secretaria de Administraçâo
Para: Setor de Contabilidade da Secretaria da Fazenda

Assunto: Solicitaçâo de informação sobre dotação orçamentária

Prezado (a) Senhor (a),

Venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria, informagôes quanto à previsâo
orçamentária para a contratração de empresa especializada na prestaÉo de serviços
técnicos profissionais especializados relativos â assessoria e consultoria jurídica para
acompanhamento do6 pÍocessos licitatórios, visando atender às necessidades da
Secretaria de Administração, com vigência de í2 (Doze) meses, no valor total de R$
R$ 118.800,00 (cento e dezoito mil e Oitocentos reais), conforme proposta emitida pela
empresa VICTOR LEAL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA ElRELl.

Solicito que nos informe ainda, a dotaÉo orçamentária que conerá tel dêspesa.

Atenciosamente,

Eme e za Dantas
Sectetárlo tlun de Admlnlstração

Dec. No 00812023

Rua 12 dê Merço, 84 - Cênro - CEP: 48.480-000 - CÍisópoliíBa
Tê1.: (75) 3443-2182 - CNPJ: 13.646.92210001-12

r.l
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PROCESSO DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE N" OO9/2023

PROPOSTA PARA PRESTAÇAO
DE SERVIÇOS

CRISÓPÓLIS - BA
ABRIL.2023
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AO HUNICIPIO DC CRISóPOLIS.BA
ATT: EXÍIIO. SR. LEAÍ'IDRO DAI{TAS DE 

'ESUS 
COSTA

Salvador - Ba, 10 de abrll dê 2023.

Conformê entêndimentos mântidos com V. Senhoria, VICTOR
LEAL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA EIRELI, inscrito no CNPI/MF sob o
no 25.372.438 /OOOL-2L, com sede na Rua Alceu Amoroso Lima, no 668, Edif.
América Multe Empresarial, Sala 2Ol, 20 andar, Caminho das Árvores, Salvador,
Bahia, CEP: 41.820-770, representada por seu sócio ANTONIO VICTOR LEAL,

brasileiro, casado, Advogado inscrito na OAB/BA sob o No 22.838, apresenta, em
anexo, Proposta de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais Especializados para
assessoria e consultoria jurídica na esfera do Direito Administrativo, com especial
enfoque na matéria de Licitações e Contratos Administrativos, contratações diretas
(Dispensas e Inexigibilidades), bem como, na emissão de pareceres jurídicos
nessas respectivas áreas, com atuação junto à Comissão Permanente de Ucitação,
Equipe de Pregão e Procuradoria Jurídica, para atender às necessidades do
Município de Crisópolis - BA.

Por oportuno, coloco-me à disposição de V. Exa., para quaisquer
esclarecimentos ou informações adicionais.

Atenciosamente,

LEAL
22 838

R Rua Arthur de Azêvedo Machado, no 1490. Edif. Intemational Trâdê Center, Salas 2307 A e B, 23o
andar, Costa A2ul. Salvâdor, Bahia
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PR.OPOSTA DE PRESTAçÂO DE SERVTçOS TÉCNTCOS PROFISSTO
ESPECIALIZADOS RELATTVOS À ASSESSORIA E COI{SULTORIA 

'URÍPARA ACOIIPAN}IAIIEI{TO DOS PROCESSOS LTCITATóRIOS.

Na

o

I. COI{DICôES BÁSICÂS. ABRANGêNCIAS. REALIZÂCóES E OB'ETIVOS

A presente proposta tem por objeto a execução dos serviços de assessoria e
consultoria jurídica na esfera do Direito Administrativo, com especial enfoque na
matéria de Licitações e Contratos Administrâtivos, contratações diretas (Dispensas
e Inexigibilidades), bem @mo, na emissão de pareceres jurídicos nessas
respectivas áreas, com atuação junto à Comissão Permanente de Licitação, Equipe
de Pregão e Procuradoria Jurídica, para atender às necessidades do Município de
Crisópolis - BA.

1.1. Os serviços descritos no objeto acima, se darão da seguintê forma:

Consultoria jurídica na condução da fase intema da licitação, com
orientações específicas para melhor fundamentar a motivação dos
requerimentos;
Análise e orientações na formulação dos editais, evitando que sejam
inseridas exigências excessivas, bem como garantindo que sejam impostas
aquelas necessárias a uma contÊltação segura e eficiente;
Acompanhamento das sessões públicas das licitações, quando previamente
solicitado;
consultoria jurídica no julgamento de recursos, impugnações e demais
petições administrativas;
Consultoria na elaboração de respostas às notlficações mensais emitidas
pelo Tribunal de Contâs dos Municípios;
Atuação nos processos, na esfera adminlstrativa, que envolvam licitações e
contratos;

rl. Do ExEcuToR oos sERvroos

Para atender os objetivos mencionados anteriormente os trabalhos serão
desenvolvidos sob a responsabilidade técnica dos advogados ANTONIO VICTOR

LEAL, VINICIUS DE ALMEIDA BASTOS C RODRIGO NUNES FERNANDES, CUJOS

currículos resumidos, seguem abaixo:

Rua Arthur dê A2evedo Madrado, no 1490, Êdif. Intematlonal Trade Center, Salas 2307 A ê B, 23o
andar, Costâ Azul, Salvador, Bahla

AÍ{TOÍ{IO VICTOR LEAL

FORI{AçÃO ACADÊI|ICA

Graduado em Direito pela UNIVERSIDADE CATÓLICA DO SALVADOR

Advogado inscrito na OAB-SECÇÃO BAHIA sob o No 22.838
Especiallsta êm OIREITO OO ESTADO - Pós Graduação LAÍU SENSU em Direito
do Estado - instituto Excelência (lUS PODIVM).
E:peciatista êm LICITAçõES E COiIPRAS SUSTENTÁVErS - Pós Graduação
I.ATU SENSU - Facu|dadE UNYLEYA.
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Rua Arthur de Azevêdo Madrado, no 1490, Edlf. Intêmational Trade Centêr. Salas 2307 A e B, 23o
andar, Costa A2ul. Salvador, Bahia

I
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A5S:
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Coordenador Técnlco-lurÍdaco do ilÚCLEO DE CoI{TRATOS COÍ{VêilfOS E
LICITAçõES - I{CCL DO INSTITUTO A]{iSIO TEIXEIR.A, órgão em regime
especiâl dâ Administração Direta vinculado ao ESTADO DA BAHIA, sendo
responsável pela elaboração e análise de Contratos Administrativos, de Convênios,
de Termos dê Cooperação Técnica, de Protocolos de Intenções, bem como pela
elaboração de Pareceres acerca de atos administrativos e, ainda, pela elaboração
da fase intema de licitações (definição do objeto, verificação da compatibilidade de
preços junto ao mercado especializado, elaboração do edital da licitação, bem como
todos os atos antêcedentes à publicação do instrumento convocatório). -
março / 2OO7 à agosto/2009.

Daretor turídlco da F&P EilERGIA AIIBIENTAL S/4, empresa especializada no
gerenciamento de resíduos sólidos. A atuação envolvia o Direito Administrativo,
com ênfase na consultoria em Contratos Administrativos e Licitações, Concessões
de Serviço Público, inclusive as Concessões Especiais (PPP) e no Plano Nacional de
Resíduos Sólidos (Lei 12.305/2010) - até dezembro/2O10

Procurador lurÍdlco do IilSTITt TO COSIIE E DAHúO, Pessoa lurídica de
Direito Privado, sem Íins lucrativos, voltada a atividades de interesse coletivo,
especialmente na área da saúde. A atuação envolve o apoio jurídico na qualificação
da entidade como Organização Social, bem como em participações em licitações
públicas para prestação de serviços hospitalares à unidades de saúde municipais,
estaduais e federais - atual.

Asse33or Jurídico do Hul{IcÍPro DE coNcErç^o DO ,ACuÍPE/BA - até
dezembro de 2020.

Prccurador 6eral da Câmara de Vereadorec de Santa Bárbara/8A - até
dezembro dê 2020.

A33ê3sor Jurídico, êm llcltaçõês ê contratos, da Câmara de Vereadorcs de
Santa Bárbara/BA - até 3 de dezembro de 202.

AB3ê3Éor Jurídtco, em llcltaçôes e contrâto3, do ÍrlunlcÍplo de Crisópolie/BA
- atual.

gôcio fundador do VICÍOR LEAL SOCIEOADE IÍ{DIVIOUAL DE ADVOCACIA
EIRELT (CHARÃO LEAL OOiISULTORIA E ADVOCACIA), atuando na área do
Direito Admlnistrativo, sobretudo em Contratos e Licitações e consultoria em
Parcerias Público-Privadas - PPP - atual.

PROFESSOR DE DIRETTO ADI,IIXTSTRATIVO;

VIT{ÍCIUS DE ALMEIOA BASTOS

FORXAçÃO ACADÊUICA
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Rua Arthur dê Azevedo Mâchado, no 1490, Edlf. Intêrnâtional Tradê Center, Salas 2307 A e B, 23o
andar, cos,ta Azul, salvador, Bahia

AS NT

.\§

A

Graduado êm Olrclto pela UNIVERSIOADE UCA DO SALVADOR
Adyogâdo inscrlto na OAB-SECçÃO BAHIA sob o No 42.985
Eipccl.ll3ta êm DIREITO PúBLICO - Pós Graduação LATU SENSU em Di
Público - Faculdadê LEGAI-E.
Ítlc3têndo êm Oarêato - Pós Graduação STRICTU SENSU - Unlversidade Catótica
do Salvador, UCSAI-, Salvador - BA.

ABSOLUCTA COiISULTORIA & TREINAI{EI{TO - Escrltórao de Advocacla,
Con3ultorlâ lurídlca, Evênto3, Curcoc Acadêmlcoe ê rurídlcos.
2014 - 2016
Vínculo: Advogado.
Árcac dc Atuação: Dirêito Civil, Administrôtivo, Empresarial, Consumidor,
Trôbalhista, Tributário e Sociêtário.
Atlvldadcs:
Elaborar e propor ações/petiçôes; fazer audiências, diligências e acompanhamento
de processos;
assessoria jurídica a empresas e corporações; consultoria na áreâ de Licitaçôes e
Contratos/Oireito Administrativo. Execuçôes judiciais e recuperação de valores.

RAFAEL CARRER AOVOGADOS ASSOCIAOOS - Escritório de Advocacia,
Consultoria lurídica.
2015 - 2016
Vínculo: Advogado.
Árear de Atuaçáo: Direito Civil, Imobiliário, Administrativo, Empresarial,
Trabalhista, Íributário e Societário.
Ativid.dê3
Assessoria Jurídica a empresas e corporaçõês; consultoraa no direito imobitiááo e
condominial; gestão de contratos, proposltura de ações judiciais e recursos.
Elaboração de projetos e planos JurÍdicos e acadêmlcos. Execuções judiciais e
recuperação de valores. Acompanhamento em processos administrativos e

cobrançâs extraJudiclais; procedimentos administrativos Junto a órgãos públicos
federais, estaduais e municipals; elaboração de pareceres.

TR,I8U]{AL REGIOilAL FEDERAL DA 1! REGIÃO . SEçÃO 
'UDICúRIA 

DA
BAI{IA
2016 - 2018
Vínculo: Conclllador.
Áreas de Atuação: Direito Civil, Administratlvo, Direlto tmobiliário.
Atlvadâdês:
Ser tercelro lmparcial utilizando técnicas autocompositivas, para facilitar o dlálogo
entre as partes, estimulando o desenvolvimento de soluções aceitáveis pelos
indlvíduos em conflito.

PREFETTURA HU'{ICIPAL DO SALVAOOR, . GUAROA CTVIL TUÍ{ICIPAL DE
SALVAOOR.
2016 - 2020
vínculo : Coordenador pâra A33unto3 rurldlco3.
Áreas de Atuação: Dirêito Administrativo ê Cível.
Advldâdê3:
Rêpresêntação Jurídica da autarquia municipal. Assessoria e consultoria jurídica aos
gestores da autârquia municipal; professor/instrutor nos treinamentos, cursos e

estras de ca o ra os servidores da auta ura e úblico extemo
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Rua Arthur de Azevedo Macflado, no 1490, Edif. lntemational Trade Center, Salas 2307 A e B, 23o
andâr, Costa Azul. Salvador. Bahla

as3:

controle de legalidade de atos administrativos da autarquia, elaboração
pareceres, revisão dê minutas de lei e de contratos administrativos, propositura
ações judicials ê recursos. Elaboração de projetos e planos jurídlcos e acadêmicos
levando em consideração a Lei Orgânica do Município e a leglslação municipal.
Procedimentos administrativos Junto a órgãos públicos federals, estaduais. Auxílio a
Comissão de Licitação. Particlpação e assessoramento em pregões eletltnicos ê
demais procedimentos licitatórios.

SERVIçO I{ACIOI{AL DE APRE,{DIZAGEI DO COOPER,ATwISIIO NO ESTADO
DA BAlrrA - SESCOOP/BA.
2020 - 2021
Vínculo: Anallsta lurídlco / Função: Advogado.
Areas de Atuação: Direito Administrativo e Cível.
Atlvldades:
Produzir estudos e pesquisas jurídicas, adotando medidas adequadas ê
disseminando informações essenciais às propostas de melhorias intemas; promover
a integração entre os diferentes processos Jurídicos, articulando áreas, recursos e
responsabilidades; administrar e controlar dados e informações jurídicas, visando
produzir ações de desenvolvimento de processos e procedimentos relativos ao seu
campo de trabalho; acompanhar e propor atualizações e alterações relativas aos
processos e procedimentos da Entidade, buscando o alinhamento e cumprimento de
exigências legais em seu âmbito de atuação; Emitir pareceres técnicos e outros
instrumentos jurídicos, contendo informações sobre os assuntos pertinentes a sua
área de atuação; Participar, analisar, acompanhar e orientar juridicamente os
processos e procedimentos de contratação de pessoal e de bens e serviços, entre
outros, realizados pela Entidade. Auxílio a Comissão de Licitação. Participação e
assessoramento em pregões eletrônicos e demais procedimentos licitatórios.
Atender a clientes e/ ou fomecedores intemos e externos dentro do seu âmbito de
atuação, produzindo soluções viáveis a sua execução, além de promover e garantir
a qualidade dos processos de trabalho sob sua responsabilidade; Elaborar
instrumentos jurídicos tais como contratos, convênios, contestações, petições,
aditivos, editais, dentre outros que se façam necessários.

Advogado Assoclado do VICTOR LEAL SOCIEDADE INDIUIOUAL DE
ADVOCACTA ETRELT (CHARÂO LEAL COÍ{SULTORIA E ADVOCACTA), atuando
na área do Direito Administrativo, sobretudo em Contratos e Licitações - atual.

PREFETTURA IIUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS - SECRETARIA OE
SERVrçOS PÚBLTCOS OO MUNICÍPIO.
202L-
Vínculo: 433ê33or Dalêto - Gê3tor dê Contratos
Áreas de Atuação: Direito Adminlstratlvo e Cível.
Atlvldadec:
Gerenciamento dos contratos administrativos em vigor da Secretaria,
acompanhando o seu reajuste; repactuação; reequilíbrio econômico-financeiro;
incidentes relativos a pagamentos; de questões ligadas à documentação, ao
controlê dos prazos de vencimento, da prorrogação. Acompanhamento da
manutenção das condições de habilitâção exigidas na licitação. Conhecimento da

legislação que ênvolve as contratações públicas. Além disso, elaboração de os
documêntos para negociação, observação de boas práticas, verificação de
conformidade e cumprimento de cláusulas contrôtuais, controle de prazos,
avaliação de qualidadê dos serviços contratados e produtos entregues e garantia da
segurança de dados e sigilo das informações.

PROFESSOR DE DIREITO CONSTITUGIOÍ{AL;

'I
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nt. noxoeÁetos / oEsPEsAs

nI.1. Para os serviços descritos acima serão cobrados, a título de honorários
advocatÍclos Ri 118.8OO,OO ícênto ê dêzolto mll ê oltocênto3 r€abl, êm 12
ído2c) oârcêlâa mêncâa3 dê 9.9OO.OO ínovê mll ê noyêcêírto6 rêabl.

UI.2. Os honorários rêferidos no caput desta cláusula referem-se, única e
exclusivamente, à prestação de sêrviços obJeto desta proposta.

UI.3. No valor dos honorários, encontram-se inclusos todos os lmpostos, taxas e
contribuições devidas pêlo @ntratado.

IV. PREI|ISSAS DA ATUACÃO PROFISSIOI{AL

Os serviços e suas decorrências regem-se pelos prlncÍplos tecÍprocos da
confiança, equidade, sigilo proftssional, reserva quanto a ideias, procedimentos
e/ou sugestõês oferecidas, discrição, lealdade, diálogo constante ê prévio,
princípios ainda da transparência ê facilitação intema de acesso às informações e
relacionamêntos, sem prejuízo de outras regras, implícitas ou decorrentes, próprias
dêsta naturêza dê trabalho.

Ruâ AÍthur dê Azevedo Machado, no 1490, Edif. International Trâdê Cêntêr, salas 2307 A e B, 23o
andar, Costâ Azul, sâlvâdor, Bâhia

§
RODRIGO I{UI{ES FERÍ{ANDES

FORmAçÃO ACADÊ}|rCA

Graduado Gm Dlrêato p€lâ UNIVERSIOADE CATóLICA DO SALVADOR
Advogâdo inscrito na OAB-SECçÃO BAHIA sob o No 68.069
E3pêclâllstâ Gm DIREITO PÚBLICO l,lUllIClPAL - Pós-graduação LATU SENSU
êm Direito Público Municipal - Universidadê Câtólicâ do Salvador (UCSAL).
Póc-graduação - I-ATU SENSU em Dirêito Eleitorâl - Universidade Católica do
Salvador (UCSÂL).
tlêmbto da Comlscão Eepeclal de Dlrclto Elêltoral - Comissão da OAB Secção
Bahia

IBAHETRO - Iffitatüto Baaano dê ilctrologlâ e Qualldade -
Coordenador de Gestão Corporativa.
2021 - âtuâl
VÍnculo: Coordenador.
Árcac de Atuação: Direito Administrativo.

Advogado Agsoclado do VICTOR LEAL SOCIEDADE II{DMDUAL OE
ADVOCACTA EIRCLT (CHARÃO LEAL COilSULTORIA E ADVOCACIA), atuando
na área do Direito Administrativo, sobretudo em Contratos e Licitações - atual.

ltz
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A vigência dos trabalhos será de 12 (dozê) meses, podendo sêr prorrogada por
períodos iguais e sucêssivos, até o timlte prêvlsto na legislação dê rêgência.

Atenciosamêntê,

/

LEAL

Rua Arthur dê A2evêdo Maôado, no 1490, Edlf. Intêrnational Trade Cênêr, Salas 2307 A e B, 23o
andar, costâ Âzul. sâlvador, Bahia
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1.Í
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Câmara Municipal
Cámara Municipal de R$ 4.800,00
Município com andicê de FPM Mênsais
0,6
Câmara Municipal de R$ 5.160,00
Municipio com indicê de FPM Mensais
0,8
Cámara Municipal de R$ 5.520,00
Município com indicê de FPM Mensais
1,0
Ç$tmmmacp*dc w
lü#Éocm ÍndAoúfpltffi
Ie
CâmaÍa Municipal de R$ 6.480,00
Município com indice de FPM Mensais
1,4
Câmaía Municipal dê R$ 6.960,00
MunicÍpio com Índicê de FPM Mensais
1,6
CâmâÍa Municipal de R$ 7.,140,00
Município com índice de FPM Mensais
1,6
Câmara Municipal de R$ 7.920,00
Município com índicê de FPM Mensais
2.O
Câmara Municipal dê R$ 8.400,00
Município com indicê de FPM Mensais
superior a 2,0
Municipios
Municapio com indicê de FPM R$ 9.600,00
0,6 Mensais
Municipio com índice dê FPM R$ 10.8m,00
0,8 Mensais
Município com indice de FPM RS 12.000,00
1 ,0 Mensais
Município com indice de FPM R$ 13.200,ü)
1 ,2 Mensais
Município com indicê de FPM R$ 14.400,00
1 ,4 Mensais
Município com indica de FPM R$ 15.600,00
1 ,6 Mensais
Município com andice cle FPM R$ 1ô.800,00
1 ,8 Mênsais
Município com Índicê dê FPM R$ 18.000,00
2,0 Mensais
Município com indicê dê FPM R$'19.200,00.
superior a 2,0 Mensais

ilti(40
Mensais

Ívbnsais

Mensais

Mensais

54
Mensais

58
Mensais

62
Mensais

b6
Mensais

70
Mensais

t0

9.1.2

9.1.3

9.í.5

9.1.6

9.1.7

9.1.6

9.í.9

A5S

43

,t6

50

ttu .r§

9.2
9.2.1

9.2.2

9.2.3

9.2.4

9.2.5

9.2.ô

9.2.7

9.2.8

9.2.9

80
Mensais
90
Mensais
100
Mensais
110
Mensais
120
Mensais
130
Mênsais
140
Mensais
150
Mênsais
160
Mensais

Ne
I

9.1.i|
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Santa Bárbara
Diário Oficial do

lrusr,tlvo

Câmara Municioal de Santa Bá rbara
CI{PJ] 02 29r s2,lroq, ! -68

INEXIGIBTLIDADE DE LIcITAcÃo N.. OO3/202r

rnnmo oe nmrtclcÂo

O Prcsidente da Câmara Municipal de Sântâ Báôarq Estado da Bahia, em cumprimento
ao ârt. 26, dâ Lei Federâl 8.666193 e suâs âlt€Íaçôes, e, com vistas Às justificâtivâs
técnicas e jurídicas contidas no proces«) administÍativo n." 0(X/2021, RATItrICA .
herl8lblladrdc dc Llcat Éo n' 003/2021 pâÍâ a conhatâçâo, com base no ârtigo 25, II
dc 13, III da Lei 8.6ó6193, da emprcsa VICTOR LEAL SOCIEDADE INDMDUAL
DE ADVOCACIA EIR-ELI, insffitâ no CNPJ no 25.372.4tE1000121, com sede na
cidade de Salvador, €stado da Búia, nÂ Rua Alceu Amoroso LimÂ, 668 Edf. América
Multc Emprcsârial, saia 201, Caminho das Árvores, CEP 41.E20-7?0, para a presuçâo
de serviços de asseesoria e consutaoÍiâ Jurídica a Câmara Municipal, peto período de l2
(doze) meses, pelo valor mensal de R.$ 3.500,00 (rês mil e quinhenlos reais).

Santa Bárbara- BA, 05 de Janeiro de 2021.

ANÂILTON LIMA C^MÔES
Presidente da Câmara Municipal

P.aça Oonato José de Uma, O'1, Ceotro - CEP: ,u. r 50400 - SANTA BÁRBARA - BAHIA

e.mail: çgsaOEb3!!êÍ!{AyêI@§O!LE! Tel. (75) 3236-17tl.l

CERTIFICAÇÃO OIGITAL: WV\G9BWS2UBSU9AAUQZBYXQ

Esta €dição encontra-sê no 3itê oficial destê ente.
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Santa Bárbara
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Câmara Municioal <le nta Bárbara
CIPJ: 02.29a 52!0{Or{ú

EXTRATO OE CONTRATO NO OO'202I

|NEX|GIBTUOAOE DE UCTTAÇÂO il. O03r'm2l

PROCESSO AOTn|STRAT|VO No 0042021.

ATO: lnê)dgibilidade d€ Lhitação N' 003/2021.

CONTRATANTE: Câmara Municapel de Sante BáÍbara.

CONTRATADO: VICTOR LEAL SOCIEOAOE |I{OMOUAL DE AOVOCACIA

ElRELl, inscÍitâ no CNPJ n' 25.372.438/000Í-2í.

OBJETO: Pres@ão de serviços de Consultorie e A$€s6oÍie peÍa

acompanhemento doo pÍocessos licilatóÍir6, b€m @mo os dê contrâtação direta e

seu3 Íêlipêctivo6 contretG pare a Câínara Munlcipal dê Santa BáÍbara/BA.

FUNOAIENTO LEGAL: AÍt. 25, ll c/c âí. í3, lll da lei 8.66d93.

ucÊÍ{cn: 05/01/2021 a 3'1t12t2021.

VALOR GLOBAL: Rt 42.0@,00 (quarenta e (bis mil rêais).

ooÍAÇÀo oRçAIENTÁRh: 01.0í.01 - Câmare Municipal. 2.OOí -
Manutânçâo do8 Seíviço6 Técnicos e AdminBtrativos da Câmara. 3.3.9.0.35.(x) -
SeÍvips de Comultoria. 00 Reo/rsos O.dináÍbs.

Santa BáÍbara - BA, 05 dê ianeiÍo de 2021

Aneilton Lima CamÕês

Presidênte de Câme.e Municipal

Praça Oonato José de Lima, 0í, Centro - CEP: ,14.í50{00 - SANTA BÂRBARA - BAHIA
e-mair: ç!n§aoBEaÉa!ê@yah99.@!L0! Tê1. (75) 3236-1 744

CERTIFICAÇÂO OIGITAL: WVG9BW32UBSUgMUOZBYXO

E3ta êdiçáo encontrÉê no site oficial dêstê ente.
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Diário Oficial do
N'}IGDIO

ESTAOO OA BAHIA
lrruxrcípro oe corcaçÂo oo ncuípe

ATo oE puBltcAçÃo DE RATIFICAçÃo oE tNExrotBtLtoADE oE LGrAçÃo t{o

0t!lr:10íE

Acolho o Parecer Têcnico de A$essoÍia JuÍldica do MunicÍpio, tomandGo pertê

integrânte deste ato e RATIFICO o pÍê66ntê termo paftt que suÍtam os sêus luridico§ 6

legâb efiaitos, devêído, ao final, autorí2âr a contatâção da emprese abeixo

idontificadâ ê Íros soguintes tôrmos:

COIúTRATADO: VICTOR LEAL SOCIEOADE INOIVIOUAL OE ADVOCACIA EIRELI

O&IETO: contataÉo de omprese 6p6cialtsâda paÍe exeorção dos s€Íviços de

a3se3soria e comultoÍia iurldica nâ êâíê.4 do Oirêito Adminiôbativo, com êsp€dal

erÍoque na matéÍia dê Licitâçôês ê Contratos Administrativos, conúâtaçÕe3

dirêtâB (Oisporcas ô lnêxigibilidadês), b6m como, nâ emÉsáo de parêce.ê§

juridicG ne3sas r$pêctivas áÍeâs, @m atuaçâo iunto à Combsão Pêímânente

dê Licitação, Equipe de Píêgão ê ProoJradoÍia JuÍldicâ, paÍa atender às

nêcês3idâdes do Municípb dê Concêiçáo do Jâalípê - BA.

FUOAIEilfO LEGAL - âÍt. 25, inc. ll, de Loi n' 8.666193.

VALOR GLOBAL ESnXADO R$ 1í).m0,00 (cênto e dnquênta milreais)

PREFEmJRA tUt{lClPAL OE CONCEçÂO OO JACUIPE, Eltado da Bahie, em 21

dê dezembro de 2018.

NoÍmálla ll.rl. Rocha Conda

PÍeíelt llunlclpal

Pràça Manoêl Tlircl.a d! F.aitrs, S/{ - Cênt.o
Têl: (751t2'43-U92

cERTrFtcAÇÂo otGÍTAL: TKoHosH.tcR€JFguí oooFKQ

Esta ediçâo encontra-sê no site: www.concêicâodoiacuipe.ba.io.oíg.br êm sêÍvidor certificado ICP-BRASIL
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Diário OÍicial don lÜcFlo Conceição do Jacuípe
Ouaíta-lbira

23 ô Jen.iro dê 2019
3 - Ano Vll - tlô 1656
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AS

ESTAOO OA BAHIA
murrdno oe coÍ{cErçÃo oo rAoJípE

êJ .§

^53

EXTRATo oE coNTRAro uNcuLADo A rNExtctBtltoAoE DE LtcÍÍAçÃo il.
054':10í8

GOITRATO NJ:285/2018.

COI.ITRATAÍ.ITE: TUNICIPr) OE CONCEIçÃO OO JACUIPE, ESÍAOO OA BAH1A

COI{TRATADA: lllCTOR LÊAL SOCIEOAOE IÍ'IDMOUAL OE ADVOCACIA EIRELI

OBJETO: contrâtâ@ dê êmgê6a êspêcielizâda perâ êxecuçáo dos sêNiço3 dê

assêsâoía ê conâultoÍia JurÍdica na esfeÍa do OiÍêito Adminisüativo, com espêcial

enúoquê na matéria de Licitaçôos ê Conúatos Adminisfetivos, contratações diÍetas

(Olspêmas e lnêxigibilidad6), bem como, ne êmbsão dê paÍêcôr6s luÍÍdicos nêssa8

ÍêBpec.tives áÍêâ3, com ah/açào iunto â Comlssâo Pêrmanente dê Licitaçáo, Equipê dê

Pregão e PÍocurâdoÍia JurÍdice, paÍa atêndêr âs nêcê$idades do Município de

Concêiçâo do Jacüípê - BA.

FUNOAXEilfO LEGAL - aÍt. 25, inc. ll da Lei n.' 8.666193.

OOTAçÀO ORçAXETTÁRiA:

ónoÃo: oz.oz. clertrETE oo PREFEITo

PROJETO'ATÍV|OAOE . 20.05 . GESTÂO OAS AçÔES DO GABINETE DA

PREFEITA

ELEMENTO . 20053$00 - SERVTÇOS OE CONSULTORTA

OATA OA ASSINATURA: 2l dê dêzembÍo de 2018

VALOR GLOBAL ESTIüAOO: R$ í50.000,00 (cênto ê cinquentá mil íeais)

vtcÊt{clA: 12 (dozê) mês6s

P.aç. Meroêl Têixêirâ iL FÍêltas, S/tl . Caôt o
Têl: (75132411192

CERTIFTCAÇÃO DTGTTAL: TKOH0SH.,ICR6JF9Ul O@FKQ

Esta êdiçáo êncontía€e no site: www.conceicaodojacuipê.be.io.org.br em s€rvidor cêrtificedo ICP-BRASIL

Ir
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ÀTO CONSTITT'TIVO I}E §OCIH,ÂI}E
I}EAI}VOCÁCIA

Pcb prutc instnncoto, Aúmio Viçtor tçal, brcileito,
cogado, advogado, ttr$dto m OABIBo sob u 22.E3& iwcÍito no
CPF/MF soo.- a 012.74.4§5{8, rtsidcrlo c domiciliado na

AIme& Müinç, 73, Ed. Rsid€osiEl l*goo dos Fndca, ÂP,
8018, STIEP, cidãdê dc Sshmdor, €rdcteço ÇlctrôÍico
aviatorlcal@small.eoÍ& cstado da Bah§ rcrolvÇ, por cst
insünm.úto c na mdho form de dircito, constituir .'nn

§oeicdâ.h Unip.ssoat dc A@ado, dorarratc dcciguda omo
..Socicdadc", a scr rcgida pch ki no 8.9ú694, pclo

ncgutmcnto Cqal do Eúúfo da Âdvmia c da OAB, polo

Plovim€oto no l70là0t6 do Oonsclho fedctll d8 Ordco doo

ÁdvogEdoe do Brasll c pchecláunrlas e condiçõcs a segutr.

CLIU§ULATBNETRA

DENOMINÀçÃOE§ET}E

Â Socicdâde ora constitulds adoteá a acoomae social de

"VICTOR LEAL - SOCIEDADE INDTVIDUAL DE
ÂDVOCÂCIA" e ler6 code na cidade de §alvodor, e60ado ds
Bahia, na Rua Alccn Âmomso Line 66E &lf. Ânr&ica Mútc
Emprçsuiat, aala 201, Camink das Áryores, CEP aLtZolT?O.

cr,Áusur,lsncux»r

OE'ENO

A SocidadÊ tcr6 por oüjcto a prcstaÉo dc ecrviços de

advocaci& ass.úÍoÍia e coniltoria Juídica ç dcoait dividades
jurtdtcr {ncetrcNrtct às áte s judicial e oxrcirdicial s@do

vcdada acoarccqão dc qulqrnour:a ativtdsdc.

Púúgrafo fuico: A rcspooróilidadc úcntca pelo c*crcício da

cividade pofcsoat conpcÉc indiüduatmtc ao dnrls.

cr.Áuclrl,arBnctlR.a

PRAZO

A5§:
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REGISTRO

Fie nesta dda registado sob nn 29E62016 o Contr:rto
Prtnittvo da Sociedade dcnominada ..VICTOR LEAL
§OCIEDAIIE INDMDUAL DE ADVOCACIAI, no
livm no f:l&À n& 0ll e Old da SecÍÊteria dÊ Rcgis$o dê
Sociedades de Advogados, desta S€Éo da OAB/BÁ.,
conforme dccisão cxarada cm 13/ll6n016.

Salvador, 13n6f20rc.

&.r&, ,.r<., k -

Crdo. Alb.ío ildrur R:ir
Scctctário Gcral

OAEIBÀ



O puo dc dunf,o é indacrminadq tcndo ia{cto qn l0 dc

dc 2016.

CLÁUST'LAQUARTA

CAPITALSOCIAL

O c+itsl subsúTito e integnlizado Dcste ío, Gra ürcda comntc
do pob, é de RS 10.000,00 (dcz nil rcâb).

CLÁUST'LAQT'INTÀ

RETIPONSABILIDADE DO TITT'LAR.

Além da Socicdade, o ütuhr rcsposdÊ sbsidiária c
ilimitadamcna pelos danos causodos aos clientes, por açâo ou

omissão no orcrcicio da advocacia, d€pois d€ esgotados os bens

sociaiq sem prcjuizo da rcsponsabilidade disciplinar €m quc
po*sa inconcr.

Parágrafo único: As obrigações rúo orimdas dc danos caüsados

aos client€s, por ação ou omissão, no exercício da advocacig
dsvem reccbcr o tratamcnto previsto no Código Civil

CLÁU§UI,A§EXTA

AI'MIM§TRAçÃO E REMI'NERAçÃO

A admiaistaÉo da Sociedade setá orercida pclo titulr, a qucm

comeadrá 8 sua rÊpÍesêntaçto e o uso da sua dcooninação
social.

Parágrâfo primeirro: É vodado ao tiolar adminisüarhrr o rso da
razlo socisl qn ncgôcios alheioo do olicto social.

Paúgrafo sêguado: A pútica de atos não in€rcates ao objeto
rocial por pcrte do edminlsüqlsl, inplicúá i& suâ

rcsponsabitizaçâo pcssosl, ms tcrmoE da lci civil.

Prágnfo terçciro: Pclos scrvigos prcíadc à Socicdadq o
adrnlnisüador torú dlrçito I ÍcmreÍado, a tíulo dG "pú
laborc', qrrc ccrá fixada uralmcntc dc acoúdo com as

disponibili<ladcs fi narpciras.

A5S:
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REGISTRO

Fica nesta data rcgistrado sob no 29%12016, o Contrrto
Pr.imittuo da §ociedade denominada .VICIOR LEAL
SOCIEI'AI}E INDTVIDUAL DE ADVOCACIA" NO

livm no ÉeA, Ílr,0ll r 015, da Seqcariade Rsgistro dc
Sociedades de Advogados, dcsta Soção da OAB/BÁ.,
conforme decisão exaÍada eÍn 13/062016.

Salvador, 1U06f20rc.

êa.r.. .,q4- - k.
Crtlor Albcrto Mcdrurr Rdr

Sccra&io Gcral
OAAtsA

N§



cr.,Áusut lsÉrrnm

REST'LTAIX)§ PATRIITIONIAIII

O rxacício social se cncerrará cm 3l dc dczembro dc cada ano

civil, com a aprcscntaçâo do balanp panimonial e rcsultado
eoorô,rnioo do ano fiscal, cabcne ao tiCIlar os luccos ou perdas

ryradoo.

Padgnfo único: Podeb scr lqrmdoa bÊlíoços imcrmçdiários
msais üimcstnis ou por oueos p€ríodo$ pa §ns aodábcisr
púa cr,ffital ai*iUuiçao dc lrcros ou ryura@ dc prcjuízos
c/ou puaoutsos oQictivos dc intcrcssc da Sociêdsdo.

qÁU§T,IJ\oITAvA

ABERTT'RÂ DE I'ILIAI§ E SUA EJrTTNÇÃO

A SocicdâdÊ podcrá abrir escritórios filiais em qrulqucr psÍtÊ ô
t€mitóÍio nacional, promovemdo o regioro d8 altcração

co,Ítfrtual t mbém no Consclho Sc€ciood da OAB c,m cujo
tenitório dcrra firrcionar a filial.

Parágrafo finico: Para o registro da filial, o ünrlar devcrá
provideocir nta imcriçâo suplcmcntar juoúo ao Conselho

Seccional da OAB cm que sc getende abrir a filial.

CLÁU§ULANONA

DÂ D!§§OLUÇÃO E LrQrrrDAÇÃO DA SOCTEDADE

A Sociedadc podcrá ser dissolvida por iniciativa de seu titular,
quc, n;E!r hiÉtcae, rcalizará dfu€tamdc a liquida@ ou
indicará um liquidmte, ditardo-llp a foraa & liquida@.
Solvidas as dÍvtdas e .odidas es ohigaçõcs da Sociodadc, o
patsimônio rtNnecsacnte scrá hagrdmcntê inaoÍporado ao
pdimôoioeübhr.

ct lusur.rDÉclMA

DAEXrINÇÃO DA §OCTEDADE

í\& §
A5S:



nc ni§REGI§TRO

Fica nesta data registrado sob no 29t6ÍrÃ16 o Contr:rto
Prlmitfuo da Sociedade demominada "VICIOR LEAL
§(TIEIIADE INDTVIDUAL DE ADVOCACIA', no
llvro n" l3&4, ns. 0ll a 015, da Secretaria de Registno de
Sociedades de Advogados, desta Sêção ds OAB/BA
conforme decisão exarada ein l3/ffi2016.

Salvador, LY06nArc.

/a*rr. .,.,<4^t P.
Cerloa Alberto Mcdeurr Rcb

Sccrdrio Gcral
OABIBA
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A §ociedadc será extinta ern cmceqrútoia do àlecimsúo do

setr 6nrlar e o nalor de ser,s haverec serô apurado c liquidado

com tose na situ@ pstimoÍigl exiscnie à data ds reeoludo,
vcrifid em balaryo cspecialmcnúe levanhdo.

paregraO úrico: A §ociedado pod€rá mântcr sur advidadçs

co& os hardciÍq dou sucessoÍes do titulâr quê lctrrileÍo a:,

cordiç6cs para constttuiSo de Soeiedade dc Âdvogdos ou dc
Soeiodadc tndiüdusl de Ádvogadoo e púa o cxcrçício da

advoscia Nese caso, ingrcgsando mâis de tm hcndeiro nol
Suâdms sociaio, a sociedade individual d.verá adcdr o modalo

da sociedade coletiva com as alteraçôx çe lhc são pcrtineatcs,

sob ponae"ttiado.

cr,Áuswa oÉcnfiA-rnnvrnrRA

DO TORODEELEIÇÃO:

Fica eleito o foro da Comarca de Salvador, Estado da Búia"
para dirimir quaiequer questões relacioaadas a estê insfitmeoto.

culusur,rr, »ÉCIMÂ-§EGIINDA

DA§ DI§PO§IçÕE§ GERAI§

Os carcs omissos neste instrumento serão resolvidos de

conformidade com as disposi@ lcgais aplicáveis à cspécic.

cr,Áusur.t »Écnul-rnRcErRÂ

DÀ rlEcllln ÀçÃo DE HABTLTTAçÃo

O tinrlr declara que nâo está inçureo em ncnhrrm tipo lçSBl qu§

o impqça de excrçer atividtdcs na &ca jurídicC bcrn como
dxlra a inexistência dc impedimento ou imompatibilidade
pra o qleitlcio dâ sdvocscia, na forna dos a{igos 27 aZA da
L€i 8.9001991.

Prágrafo írniao: 0 adrogado titular, na furma do artigo 15, § 4o,

da [.ei no 8.90d1994, doelara não integrú neohuma ouüa
socicdade de advogados ou sociedadc unipcssoal de advocacia

com sede os filial na rnetmn árca t€rdtodsl deste Consêlh
Scçciorul.

Àss:
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REGISTRO

Fica nesta data registado sob no 2986n0rc o Contreto
Primitivo da'sociedade denominada «YICTOR LEAL
socrEDADE INDTVIDUAL DE ADVOCACIA" no
llvrr no l3&4, Íb. 011 a 015, da Secrctaria de Regisro de
Sociedades de Advogados, desta Seção da OAB/BA,
conforme decisão exarada em 13/062016.

Salvador, 13n6f20rc.

/aZr', .2r-< 4l'^ - k
Carlos Alberto Medauar Rels

Sccretário Genl
OÂB/BA

t
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Assim o pr€scdÊ instruE€oto €m 3 (trê§) viss de igual tÊor

forme Da pr€s@98 das tc$cmuúas abaixo, qrr também

fmam, comprcmaendo-se, por si e por seus hcrdcims e
su€cssorcq a cumpri-lo cm todos os s€us temos.

Salraador, l0 dc Eaio dÊ 201

Antonio

Nome:

Rc: 896e §oG+
cPF: RB4 ç2? 4t"S da

Nome:

RG:.1 ).Qqt. ltÇ -ga

CPF: 069' 181'a55 - 6o

Ln,*, &, t* l4*o
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,6s§,REGISTRO

Fica nesta daa registrado sob no 2986n0rc o Contrato
Primitivo da Sociedade denominada ..VICTOR LEAL
SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA', no
livre no l3&4, Íls.011 s 015, da Secretaria de Registo de
Sociedades de Advogados, desta Seçãro dl OAB/BA,
conforrre decisâo exarada em 13/06/2016.

Salvador, l,310612016.

/a*rr. .a<4t ?.
Cerloo Alberto Medamr Reis

Secrctário Gcral
OABíBA

Ne
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r8/0120221ír0

REPUBLICA FEDERANVA DO BRASIL

CADASTRO XACIONAL DA PESSOA JURíDrcA

ríitfRo oE rlGcRrÇ^o
2ô372.{t!r000í at
IAIRIZ

coFRovAilrE oE rNScRrçÂo E oE smJAçÃo
CAOASTRAL

oaÍ o€ ta€Rrue^
l3r06rãtí6

T{o.f, EFRESâRI,'L
VICÍOR LêAL. SOCIEOAOE I'{OÍvlDlJAL DE ADi/OCACIA

?iruto 0o Ê3tr6ÊLccrMÊt{to (taoal€ o€ F lrTâsr^} PORÍÊ
o€ Al3

cóor@ C oCscRçIo o^ 
^tívro 

o€ Ecorlôaíc^pRÍ.rcrpat
80.íí -7{l - s.ívl9o. .dvocdcba

c@rco E o€scRrÇIo o^s 
^TrvrÍ»ÍEs 

Ecorittícâs s€crJt€^ft a
allo lníoímrdr

cÔoco E o€scRÇ^o o^ l{AnnÊiz^.rnbtc^
232-í . Soclcdd. Unlpc.rod dê Ádrrc*1.

LOGRAMURO
RALCEU AIOROSO U A

coftEtf,llTo
EDIF AERICA XJLTE EIPRESIIALA 2OI

c€P

'tí.ütG770

aàRRO/[)iSÍRTO
caxta{lto oas Ann oREs

TTUNlcIP()
6ALVAOOR

ENO€REçO ELgÍRôa{r@
r@P€ssoaloÊÍúarLco{

TET.EFO{E

(7í ) 327 2{364 Fr } 32723366

EMIE F€o€ÊAIIvo ÀffiT GFR,

srrurÇÁo c oAsrR^r-
AIWA

o ra o^ srÍuaçÃo qÀoA:ITRlL

i306nor6

lrcÍvooc CâDASIRAL

smJrc^o €sPÊcr ! o^T^o smJ^ç^o Esc€cr !

ÍlllERO
66t

UF

BA

N!

§

ApÍovado pêlâ lnstuçáo I'lomaüva RFB no 1.Ed!, de 27 de dêzêmbÍo dê 2018.

Emiüdo m dia l8lt0ílll022 às í1:40:í3 (date e hora dê BrasÍlia). Página: l/í

1/l

rd
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xrr{lsrÉRro oA FAzE}loA
SecÍêt Íla da R.c.lta Fedôrâl do B?asll
ProcundorlaGeral dr Faronda N&lonal

ASS:

CERNOÂO ilEGATlvA oE oÉ8ÍTos RELATÍvos Ao3 TRIBUToS FEoERAB E À oÍuoA
AIWADAUNIÂO

omô: VICTOR LEAL . SOCIEDAOE |I{OMDUAL OE AOVOCACIA
CNPJ: 25.372.€81000í.21

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar ê inscÍêvêr queisquer dívidas de
responsabilidade do suiêito passivo âcima identmêedo quê vierem a sôr apu.ada3, é certificado que
nâo constâm p€ndêndas êm sêu nomê, rêlativa6 â créditos tÍibutários âdmlnbtrados pêla Sêcrêtrria
da Receita F€deral do BÍasil (RFB) ê a inscÍiçôes em Dívida Ativa da União (OAU) iunto à
Proorradoria€eral da FazeÍúe Nacional (PGFN).

Este cêrtidào é válkíe pera o êstabôl€cimento maMz e ôuâ6 liliab e, no ca3o dê entê fêderativo, para
todos os órgãos e fundo3 públlcG de adminisúeçâo diÍêta a elê vinculados. RêfêÍ6-sê à situaÉo do
sujêito pe$lvo no âmbito da RFB e da PGFN ê âbrângê inclusivê as contribuições sociâis previstas
nâs aliÍlaâs 'â' a 'd' do paégrafo único do aÍt. 11 da Lei no 8.212, dê 24 dê Iulho de Í991.

A eceitâçâo dêsta cêrtidão êstá condicionada à verilicação dê sua autênticidede ne lntemet, nos
ender€ços <http://rô.gov.br, ou <htQ:/,1^,!v.pgh.gov.br>.

CeÍtidão êmiüda gÍatuitâínentê com basê na PorüâÍia Coniuntre RFS/PGFN no 1.751, da 2t11t201l.
Emiüda às 14:37:38 do diâ 14MlM3 <hoÊ o data de BÍâsÍlia>.
Válida até 11t1O12023.
Código dê controlê da cêÍtidão: O38D.662O.í649.FC5F
Qualquer rasura ou omenda invâlidará eíe documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAIIIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 02103 12023 14:40

-§

Certidão Negativa de Débitos Tributários ô

(Emltda peÍa o. efeltor do3 aÍt3. íí3 s ll4 da Lel 3.956 de íl do d.z.mbÍo de l98l - Códlgo
Trlbutárlo do Ertedo da Bahla)

CêÍtidão No: 20231§7720

RAz^o socr^L

VICTOR LEAL SOC INDIV DE ADVOC EÍR,ELI

tNScRtç^o E8Í ou L CNPJ

25372.,13U0001-21

Ficâ cêdmcâdo quê não constam, atá a prês€nte data, pêndências de responsabilidade dâ pêssoa fÍsicâ ou iurÍdica acima
idêntmcada, relativas aos tributos administrados por €sta SecÍêtaria.

Esta cêÍtidão engloba todos os sêus €stabelecimentos quanto à inexbtêncie dê débitos, indusive os inscÍitos na Oívila
Ativa, de competância de ProcuradoÍia Ge.al do Estâdo, rêssalvedo o diÍeito dâ Fezênda Públicâ do Estado da Bahia

cobrâr quâisquêr dábltos quê viêrêm a sêr âpurados postêÍioÍmêntê.

Emiüda em 02/03/2023, confonne PoÍtaria no 9Í8199, sendo válida por 60 dies, contâdos a paíir dâ dâta dê sua
emissão.

A AUTENÍICIOADE OESTE OOCUIIEÍ'ITO POOE SER COMPROVAOA NAS IT{SPETORIAS
FAZEXOÁRIAS OU VIA NTERilET, t{O ENOEREçO hnp:rÍwww.3eír:.be.gov.br

Válila com â apr$ênteção conluntâ (b caÍlão oÍiginal de inâcÍiÉo no CPF ou no CNPJ dâ
SêcÍ€iaÍia dâ Rêcêita Fô(brâl do MinistéÍio da Fâzênda.

s

Páginâ I dr I RelccnidloNcSstiva.Ípt



t,t 0,üm23, t,t:/o Caíüdâo Ncg8tir/á dê Oéôltoô

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador
Secretaria Municipal da Fazenda

Coordenadoria de Recuperaçâo de Crédito - CRC
PGMS - Coordenadoriâ dâ Dívida Ativâ

Certldío Negativa de Débitos Mobtlt{rlos

Inrcrlçlo Munlclprl: 57 3.267 I 00 l -27
CNPJ: 25372.438/0001-2 t

VTCTOR LEAL . SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA EIRELI

Ruâ Alceu Anroroso Limq M 668
EDIF AMERICA MULTE EMPRESSALÀ 2OI
CAMINHO DAS ÁRVORES
4r.820-??0

§Í4.
§
=êJ

ASS:

Connibuinte

Endcreço:

CeÍtificô que â irucÍição acimâ está em sintrsío r€gulâÍ, até â pr€s€ntê drta,
rcssalvando o dircito da Fazcnda Municipal cobrar quaisqucr dividâs quc viêÍem â ser

apuradas, conforme anigo 27?, § 3', dâ Lei 7. I E6/2«)6.

Emiesâo âulorizrda &s 14:,l():39 horas ô dia 14/04.12023

Vólida até dia l3/07/2023.

Código dÉ controle dÀ ceÍtidão: E46D.DO.r6. 1605.5F3E.O943.9F84.E449.5324

Ectâ ccÍtiditro foi emitidâ pela páginâ da Secrearia Municipal da Fazerdâ, no endereço

hnp://www.scfaz.salvadoÍ.bâ.gov.br, e süa autcnticidadc podê scr confiÍmada utilizândo
o código dê controlc âcima.

htDsrrs6n lc6,,rb.3êíaz.salvâdo..bâ.gov.brhbt6írrcÉÍtidâo-.l3g6tiva,/$Nicos-cEítidâo-nêg6tiva-foím.ap 1t1

'rl(



t410,.12023.11:11 Con&.dta Regdsidad€ do Emp(€gadoÍ

Voltâr lmprirnir
A§S:

fárm
CertiÍicado de Reguhridade
do FGTS-CRF

lnrcrtçto:
R.zao
irl:

Endcrcço:

A Calxa Econômlca Fêderal, no uso da atribuição que lhe confeÍe o AÍt.
7, da Lel 8.036, de 11 de malo de 1990, certlfica que, nesta data. a
empnesa aclma ldentlffcada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantla do Tempo de Sêrvico - FGTS.

O prcsente Certlflcado não servlrá de prova contra cobrança de
qualsquer débltos refer€ntes a aontíbuições e/ou encargos devldos,
dêcorrentes das obrlgações com o FGTS.

Vâlad.dc:0r/04/2023 a 30 I 04 / 2023

Cütafic!çto Ílúmcro: 202302() 103232109298324

Informação obtida em l4lO4/2A23 14:41:45

A utllização deste Certlftcado para os flns prêvtstos em têl êsta
condiclonada a vêrlflcação dê autêntlcldade no site da Caixa:
wüw.€aaxa.goY.br

25.372.438/0001-21

VICTOR LEAL SOCIEO TNOIV DE AOVC EIRELI

R AT.CEU A!.|OROSO UMA 668 SALA 201 / CÂMr{HO OAS ARVORES /
SALVAOOR / BA/ 41820-20

htÍÉr/coítsulteÍí.cdrâ.golr.bÍ/coírs..{tâcÍÍpt6rcoítultaEmpíqFdoí.Ff 1t1
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PODEA -rUlllCIÀFr ILI'
..rt.l ÍiT I ÇÂ l'C) 1'FÀlai\Lilo ASSr

CERIIIDÂO NEGÀIIVÀ DE DÉiBIIOS TRÀBTTHISTÀS

Nome: VICTOR LEAL - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (MATRIZ E

FILIAIS )

CNPJ: 25. 3'7 2. 438 /000L-2L
Certidão n" : 37134934/2022
Expedição: 3L/10/2022, às L6:35:24
Validade: 29/04/2023 - 180 (cenEo ê oitenta) dias, contados da data
de sua êxpediÇâo.

Cêrtifica-se quê vrc.roR r.Eâr, - nocrEDÀDE rNDrvrDuÀr. DE ÀDv@ÀcrA (HrtrRrz
E AILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 25.3?2.{38/OOO1-21, NÂO

coNaIA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida con base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/20IL e
13.46'7/20L'1, e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantês desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atêsta a empresa em relação
a todos os seus es tabe lec imentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internêt (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emiEida gratuitamente.

r§Fo8uAçÃo ilPoRTÀNrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à idêntificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perantê a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidâs em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados pêrantê o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇâo Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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FORMAçÃO PROFTSSTONAL E
ESPECTALTZAçOES
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ASS:

ANTONIO VICTOR LEAL

R. Rua Arthur de Azevedo Machado, no 1490, Edif. Intemational Trade Center, Salas 2302 A e B,

23o andar, Costa Azul, Salvador, Bahia

Fone: (71) 3í11-9418 199727-5153

Email: victor@charaoleal.adv.br

FORMAçÃO ACADÊUrcA

í& t't\

GRADUADO EM DIREITO PELA UNIVERSIDADE CATÔLICA OO SALVADOR

ADVOGADO TNSCRTTO NA OAB-SECÇÁO BAH|A SOB O N'22.838

ESPECTALISTA EM DTRETTO DO ESTADO - pÓS GRADUAÇÃO LÁrO SENSU -
rNSÍTTUTO EXCELÊNC|A (PODTVM).

ESPECTALTSTA EM LTCTTAÇÔES E COMPRAS SUSTENTÁVE|S - PÓS GRADUAÇÃO

LATO SENSU - FACULDADE UNYLEYA.

PRINCIPAIS ÁREAS DE ATUAçÃO

1. LrCtrAÇÔES PÚBLGAS

2. CONTRATOS ADMINISTRATIVOS E DEMAIS AJUSTES FIRMAOOS PELO

PODER PÚBLrcO

3. CONCESSÔES DE SERV|ÇOS PÚBL|COS COMUNS

4. PARCERIAS PÚBLrcO.PRIVADAS

5. AÇÔES DE TMPROBTDADE ADMTNISTRATTVA
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6. POLÍTrcA NACIONAL DE RESíDUOS SÔUDOS

7. OUTRAS ANCAS QUE ENVOLVEM O OIREITO PÚBLICO

HISTÓRICO PROFISSIONAL

a

a

o

a

Adyogado/Sóclo do ORGE REIS LEAL ADVOGADOS, atuando nas áreas do

Oireito Administrativo, Previdenciário e Consumidor - julhol2006 a outubro/2ü)7.

Goordenador Admlnletratlvo do INSTITUTO ANISlo feXetU, órgão ern reglme

especlal da Admlnlstração Dlrcta vlnculado ao ESTADO OA BAHIA, sêndo

responsável: Pela gestâo e fiscalizaçâo de Contratos Administrativos, liderando mais

de í50 colaboradores; Pelas compras pelo Sistema de Registro de Preços e

Comprasnei Pelo controle do patrimônio permanente, e pela gesülo dos recursos

humanos marçor2Oe7 a junho/2fi!8.

coordenador do NÚcLEo oE coNTRATos coNvÊNIos E LlclrAçÔes -
NCCL DO INSTITUTO ANÍSO TEIXEIRA, órgão em reglme especlal da

Admlnlstração Dlreta vlnculado ao ESTADO DA BAHIA, sendo responsável pela

elaboreçáo e análise de Contratos Administretivos, de Convênios, de Termosde

Cooperaçâo Técnica, de Protocolos de lntençÕes, bêm como pela elaboraÉo de

Pare@res acerca de atos adminisúativos e, ainde, pela elaboraçâo da fase intema de

licitaçôes (definiçâo do objeto, verificaçâo da compatibilidade de preços junto ao

mercado especializado, elaboraçâo do edital da licitaçâo, bem como todos os atos

antecedent6 â publicação do instrumento convocatório). Iunhol2008â agoato/2009.

DaÍstor Jurldlco da F&P ENERGIA AilBIENTAL SrA, empresa especializada no

gerenciemento de resÍduos sólidos. A atuaçâo envolvia o Direito Administrativo, com

ênfase na consultoria em Contratos Administraüvos e Licitaçóês, ConcessÕes

':lt t
t{
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dê Serviço Público, inclusivê as Concessôes Especiais (PPP) e no Plano Nacional

dê ResÍduos Sólidos (Lei 12.30512010) - atá dezembrol20í0

A$€3sor JuÍídlco do iIUI{lcÍPlo DE BOA NOVA BA A atuação ênvolvia o Direito

Administrativo, com ênhse na consultoria e assessorie em direitos dos servidores

públicos municipais lotados na Secretaria de Educaçáo. A atuaçáo deu- se nas

esferas administraüvas e judicial atá dezembÍo de 20í4.

Ar*esor Jurídlco do mUMCÍPlo oE cONcEçÂO oO JACUíPE BA, atuando na

área do Direito Administraüvo, sobretudo em Contratos e Licitaçóes atá dezembro de

2020.

Procurador Jurídlco do ICD - lnstituto Cosmê e Damião, Pessoa Jurídica de Direito

Privado, sem fins lucrativos, voltada a atividades de interessê coletivo, especialmente

na área da saúde. A atuaÉo envolve o apoio jurÍdico ne qualiÍicaçâo da entidade

como OrganizaÉo Sociel, bem como em participações em licitaçôes públicas para

prestaÉo de serviços hospitalares â unidades de saúde municipais, estaduais e

federais atual.

DlretorJurldlco da BALGA SOLUçÕES AmBIENTAIS, empresa especializada no

aproveitamento energético a partir dos r$Íduos sólidos urbanos. A atuaçâo envolve

o Direito Administrativo, com ênfase na consultoria em ContratosAdministrativos ê

Licita@s, Concessões de Serviço Público, inclusive as Concessõês Especiais (PPP)

e no Plano Necional de ResÍduos Sólidos (Lei 12.305/2010) atual

Sóclo FundadoÍ do escritório VICTOR LEAL ADVOCACIA E CONSULTORIA,

atuando na área do Direito Administrativo, sobretudo em Contratos e Licitaçôes ê

consultoía em ParceÍias Público-Privadas?PP. O escritório também assessora

Prefeituras e Câmaras Municipais. etual.

a

Na
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Assessor e Consuttor Jurídlco do ilUMCIHO DE CONCEIçÂO OO JACUIPE-

BA-ATÉ OEZI2O2O.

PTOCUTAdOT GEMI dA CÀTARA OE VEREAOORES DO ÍÚUMCIP|o DE SANTA

BÁRBARA€A - ATÉ oE2l2o2o;

Assessor JurÍdico, em licitaçõe3 e contratos, da Câmara de

Vereadores de Santa Bárbara/BA - atual.

Professor de Dlrelto Admlnlstratlvo;

a Palestrante

ARTIGOS E ENTREVISTAS

AÍtigo - "O Principio Constitucbnel da Eficiência e o Direito à Educaçâo" - lnformes IAT;

AÍtigo -'Estágio Probatório X Estabilidade'- Folha Dirigida;

Entrevista - "Serviços Públicos e Responsabilidade do Estado' - R/$to AM 840

EXCELSIOR DA BAHIA;

Entrevista - "Dicas para o Concurso do TRE" - Folha Dirigida;

Entrevista - 'Projeto de Lei - cadastro de reserua' - TV BAHIA - Jomal da Manhã -
03/2010;

Enbevista - "Concursos Públicos e o publico feminino" - nÁOtO FM CBN -100.7 MHZ-

Mt20fi;

a

a

a
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Entrevista - "Parcerias Público-Privadas:

CBN -{00.7 MHZ4t2012i
RÁO|O rU

Soluçào para o desefio do Lixo'-

Entrevista -'Nova Lei de Licitaçôês trâz mudanças para reduzir fraudes'- JORNAL A

TARDE€4/2021;

CURSOS COITPLEMENTARES

l. Curso de Capacitação em Direito Processual Civil;

ll. Congresso de Procuradores do Estado da Bahia;

lll. Curao de extensâo para Caneira JurÍdica JUS PODIVM.

lV. Congresso Brasileiro de Direito Administrativo;

V. Curso Pregão Eletrônico - promovido pela Secretaria da Administração do Estado da

Bahia - SAEB;

LINGUAS

l. Formado em lnglês pela Universal English Course (UEC).
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Certificado
À Foculdade U*yleya, com base nt legislaçào ern vrgor íro seu [.stütuto e no seu

Regrínento, ceniíica que

ANTONIO VICTOR LEAL
lijsahí'(}(iir). ll$lS . ()À8,/§Â

concluiu con') aprovertàmento o Curso d* Pós'üràduaçáo Ldao -§eírsu,

§.specraliz:rçáo. com J60 horas, enr

ucrlçÕes E coMPRAs susrrxrÁvals

Rto de .lanerro. tl rle derornbro de 10.10

iij
I r§r{(}

Unyleya

l*r 6rail
t)ll tÍÂt MÀIt vt!
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FACULDÂOE UNYLEYA . III'ÍóRICO ESCOLÀR
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CURRICULO 2O2I

VINiCIUS DE AI,MEIDA BASTOS
oAB/BA 42.985
Av. Paulo VI. 2038. Ap 6O4 Vila Marta - Pituba
Salvador/BA - CEP: 41810-ü)l
Telefone Celular: (71 ) 9!Df 2Gl66E
E-mail: viniciusbrlto.rdv@hotmrilcom
Datâ de Nascimenr o: 2tl03l l99o

Resumo

o

o

o

a

o

a

Advogado desde 2014, aüante nos ramos do Direito Público, Administrativo,
Empresarial, Consumerista, Condominial e Cível.

Dominio do Pacote Google (Drive, Agenda, Gmail, Chrome, Docs, Planithas,
Apresentaçôes), Pacote Office e Inglês Intermediririo.

Ap«rvado em processo seletivo e nomerdo Dnrl ocuDrr o crroo dr Conciliodar
Valuntído do Trihunrl Rrsiond Í'êdanl dr l' R.oilo-Seção Iudiciária da Bahia
(2016), Portaria n" 07 /2016.

Nomeaô paÍa

lr111ici9fLd3,§rlyrd11, por meio da PoÍtaria n" 25912016, publicada no Diririo Oficial
do Município de 0711012016. Tendo ocupado o cargo aaé 0512021.

Pós-graduando em Direito Público pela Pontificia Universidade Católica de Minas
Gerais (PUC - MINAS).

ffoÍrqOf (Casa dos Concursos) e gd!!lgl1l!s nas matéÍias de Dir. Constitucional. Dir.
Civil, Dir. Administrativo, kgislação Municipal, Segurança Pública e Legislaçâo
Especial.

ApÍovado em 202O no pÍocesso seletivo emergencial do § jg1i3g.-§1gig[d jt
para ocupar

a função de AlditüLluldi§g|ádrgg1lo, desenvolvendo comp€tências deatuação junto
à Comissão de Licitações, elaboração de contratos e demais documentos
jurídicos e utiliTâção ampla do sisteÍna "I()TVS /RM'. Tendo ocupado o cargo até

02t2021.

r Mestrando em Direito peia Universidade Católica do Salvador (UCSAL).

Formeção Acrdêmica

2010 - 2014

o

1

I

,

{

)

fl
i

Nr



Graduaçào do Ensino Superior. Bacharel em Dircito. Universidade Catôlica do Salvador.
UCSAL, Salvador - BA" Brasil. =oJ

2017 -
Pós4raduação. Direito Público. Pontificia Universidade Católica de Minas Gerais (PUC
MTNAS). Brasil.

2021 -
Mestrado em Direito. Universidade Catôlica do Salvador, UCSAL, Salvador - BA, Brasil

Cursos

II JORNADA BRASILEIRÂ DE COI.ITROLE DAS CONTAS PÚBLICAS
SALVADOUBA - 20121

LIDERÂNÇA E AVALLAÇÀO pOR COMPETÊNCIA - SALVADOPJ BA - 20 I 2r

r cuRso ,t a6x1v1rçÂo DE coNctLrADoRES Do TRIBT NAL REGIONAL
FEDERAL DA l. REGLAO - SEÇÂO ruprCúnrn DA BAHIA - 2015;

OFÍCINA AVANÇADA DA ATTVTDADE DE ASSESSORI,A ruRÍDICA DAS
CONTRÁTAÇÔES DA ADMIMSTRÂÇÂO PIIBLICA. SISTEM^ *S' E ES'I'ÀT^IS

- CURTTIBÂ/PR - 2O2O;

XVII NÚCLEO NACIONAL DAS ENTIDADES INTEGRÂNTES DO SISTEMA "S"
- 2020:

CAPACTTAÇÀO EM PREGÀO ELETRÔNICO COM ÊNFASE NA PLATAFORMA
LICITAÇÔES-E - 2020;

CAPACITAÇÂO, ATUALIZAÇÂO a t6p1e1rçÀO DE PRECOETROS: PRECÀO
PRESENCI.AL E ELETRONICO. SISTEMA'S,, - 2020.

Atueçlo Profirsionel

ABSOLUCTA CONSULTORIA & TREINAMENTO - Escritório de Advocecir,
Consultoria Jurldice, Eventos, Cursos Acedêmicos e Jurldicos.

2014 - 2016

Vínculo: lfi4gglg. Carga honâria: 30h.

Áreas de Atuação: Direito Civil. Administrativo, Empresarial. Consumidor, Trúalhista,
Tributrârio e Societário.

Atividades

Elaborar e propor açôes/petiçôesl fazer audiências, diligências e acompanhamento de processos;

assessoriajuídica a empÍesas e corporaçôes; consultoda na árêa de Licitagões e Contratos/Direito
Administrâtivo. Execuções judiciais e rccuperaçâo de valores.
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